
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021 
 

Município de Roque Gonzales-RS 
Edital de Pregão Presencial nº 29/2021 
Processo N° 58/2021 
Tipo de julgamento: menor preço global 

 
Contratação de empresa para 
locação de infraestrutura de 
comunicação, visando a interl igação 
de dados, voz e imagem, acesso à 
internet em repartições e áreas 
públicas do Município.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, no uso 
de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
9h00 horas, do dia 05 de novembro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Roque Gonzales, sito na Rua Padre Anchieta, nº 221  se reunirão o 
pregoeiro e a  equipe de apoio, designados pela Portaria nº 8997 e 11472, com a 
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 
contratação de empresa para locação de infraestrutura de comunicação, 
processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 1.495, de 14 de dezembro de 2005, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93. 

1 - DO OBJETO: 

O presente pregão tem por objetivo a contratação de empresa para a 
locação de infraestrutura de comunicação, conforme Termo de Referência - 
Anexo I, que passa a fazer parte integrante do presente edital. 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no 
item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2021  
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 
 
AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES 



 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2021 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 
pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 
procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, 
será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da 
apresentação de documento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 
DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio 
ou assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 
sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício, no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante reconhecida, ou acompanhada de documento de identificação para 
conferência em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 
Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas 
com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação 
de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 
licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  



 

 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 
deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como 
representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais 
de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da 
empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões 
públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos 
itens 6.17 a 6.20 e 7.4, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 
receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.4, deste edital, 
conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 
referido acima (ANEXO III - MODELO). 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, 
o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - 
DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 
referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais 
deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. As propostas deverão ser apresentadas em uma via e estar assinada 
pelo representante legal da empresa, redigida em português, de forma clara, não 
podendo ser manuscrita, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

b) Razão social da empresa; 



 

 

c) Preço unitário e total líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a prestação de serviço. 

d) Não serão aceitas propostas que excederem ao preço máximo 
estimado que é de R$ 4.140,00 (quatro mil e cento e quarenta reais). 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo 
desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.1. Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa 
de trabalho, serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor 
bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município, 
deduzidos daquele os valores, expressos na planilha de quantitativos e custos 
unitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos a 
serem utilizados na prestação dos serviços (conf. Instrução Normativa MPS/SRP 
nº 03/2005 a base de cálculo não poderá ser inferior a 20% do valor total). 

6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e 
sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem 
novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir 
da autora da proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem 
decrescente de valor, até a proclamação da vencedora. 

 6.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste edital. 

6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, 



 

 

conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido 
o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido preço melhor. 

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas 
pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo 
com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em 
planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde 
que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 
edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, 
extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 
aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens 
não previstas no edital. 

6.16. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.17. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas 
previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 14.1 
deste edital. 



 

 

6.18. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do 
empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo 
assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 
ao item 3.5, deste edital. 

6.18.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as 
propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, 
bem como pela cooperativa que se enquadram nos benefícios da Lei 
Complementar 123/2006, sejam superiores em até 05 % (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

6.19. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa 
detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo 
de 01 (um) minuto, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame; 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do subitem 6.18.1 deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo previsto na alínea “a”  deste item. 

6.20. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.18 deste Edital, será declarado 
vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor 
valor. 

6.21. O disposto nos itens 6.18 e 6.19, deste Edital, não se aplica às 
hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será 
marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no 
mesmo ato, as licitantes presentes. 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Os interessadas em participar deste Pregão, deverão apresentar 
dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação: 

7.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.3 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 



 

 

7.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

7.1.5 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 
Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividades; 

 
7.1.6 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ou prova de 

regularidade conjunto de Tributos Federais e da Dívida ativa da União 
 
7.1.8 - Certidão Negativa de Débito para com o Governo do Estado do 

domicílio ou sede a empresa; 
 
7.1.9 - Certidão Negativa de Débito para com o Município do domicílio ou 

sede da empresa; 
 
7.1.10 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante ou pela internet, expedida com data não superior 
a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta; 

 
7.1.11 - Declaração firmado por representante legal da empresa, de que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo anexo ou equivalente. 

 
7.1.12 - Certidão negativa de débitos Trabalhistas; 
 
7.1.13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
I - Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante 
   Fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a prestação satisfatória de serviços compatíveis em características 
e quantidades com o objeto desta licitação. 

  O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as 
informações que a empresa inscrita no CNPJ e estabelecida em endereço a ser 
relatado, prestou os serviços exigidos em termos de capacidade técnica e que 
demonstra capacidade técnica adequada, cumprindo a contento os termos sem 
desabono até a data da emissão do Atestado. Tudo com as devidas assinaturas 
dos responsáveis legais do emissor. O atestado poderá ser objeto de diligência 



 

 

por parte da comissão de licitações ou da equipe técnica, com vistas a dirimir 
dúvidas em relação ao tipo de serviço prestado. 

 
 II - Declaração de ciência dos requisitos e exigências 
 a) Declaração da licitante constando ciência dos requisitos e exigências 

descritos no presente Termo de Referência e que atende a todos os itens 
especificados no edital; 

 
 III - Comprovante de aptidão 
 a) Apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto, outorgada pelo poder concedente 
(ANATEL), tais como Certificado para exploração de SCM (Serviço de 
Comunicação Multimídia), emitidos pela ANATEL; 

 
 IV -  Profissional responsável 
 
Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho 

Profissional competente ou por estes vistada, do profissional (Engenheiro 
Eletricista ou Engenheiro/Técnico em Telecomunicações) designado para ser o 
responsável pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da 
seguinte forma: 

a) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação 
do contrato social ou documento equivalente; 

b) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho 
devidamente registrada(s); 

c) no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do 
contrato com firma reconhecida ou registro no órgão competente. 
 

V – Alvará de GSVG 
Cópia autenticada do Alvará do Grupamento de Vigilância e Guardas – 

GSVG, em plena validade. 
 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação contida 
nos subparágrafos 7.1.1 a 7.1.5 poderá ser substituída pelo Certificado de 
Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, desde que 
seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no 
prazo de validade. 

7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias, deverão ser autenticadas 
por tabelião ou apresentados os respectivos originais para conferência pelo 
pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão. Os documentos 
extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 
autenticidade de seus dados pela Administração. 



 

 

7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a 
cooperativa que atender ao item 3.5, que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, previstos nos itens 7.1.6 até 7.1.10, deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, 
que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 

7.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.6. Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão do pregão será 
suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará 
continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato 
público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.7. O benefício de que trata o item 7.4 não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os 
documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4, 
implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 
8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13 deste edital. 

7.9. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 
pregoeiro pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar da homologação da licitação, 
devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de inutilização do envelope. 

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 
que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto do certame, desde que os valores finais apresentados não sejam 
superiores ao valor estimado. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para 
que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade 
para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recorrer por parte da licitante. 

 



 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do 
pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo 
de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-
se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da 
motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade 
dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 
que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que 
houver dado causa à demora. 

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 
10 (dez) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior pode ser prorrogado uma vez 
pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o 
transcurso do prazo constante do item 10.1. 

11 - DA FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dos serviços contratados será efetuado pelo Município 

em até 10 dias úteis do mês subsequente à prestação do serviço, após 
apresentação da fatura correspondente aos serviços prestados no mês. 

 
11.2. Para o efetivo pagamento, as faturas das empresas deverão se fazer 

acompanhar da Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), sem a qual não ocorrerá pagamento. 

 
11.3. Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento, a 

administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, 
mais o IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 
11.4. Serão realizadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que 

regula a matéria. 



 

 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

3390 40 00 0301 2006 

3390 40 00 0702 2057 

3390 40 00 0604 2045 

3390 40 00 0703 2096 

3390 40 00 0601 2020 

3390 40 00 0601 2017 

3390 40 00 0502 2013 

3390 40 00 0201 2003 

3390 40 00 0702 2112 

 

13 - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de 
participante do pregão ou de contratante, as licitantes conforme a infração, 
estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 
10% sobre o valor total anual do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 
2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e multa de 1% sobre o valor 
total anual do contrato em caso de reincidência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 
após o qual será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o 
valor atualizado do contrato; 



 

 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % 
sobre o valor atualizado do contrato. 

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando 
for o caso. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 
aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por 
escrito, ao Município de Roque Gonzales, setor de licitações, sito na Rua Padre 
Anchieta, nº 221, pelo telefone (055) 3365-3309 ou E-mail 
joaohoff@roquegonzales-rs.com.br, no horário compreendido entre as 08h00 
às 11h30min e das 13h30min às 16h00, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com 
relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os 
interessados no Município, setor de licitações. 

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste 
edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subseqüente ao ora fixado. 

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 
constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite de 25% 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 

14.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 
obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.8. Deixa-se de estabelecer a exclusividade para microempresas e 
empresas de pequeno porte, face que o valor potencial de contração 
considerando a possibilidade de prorrogação do contrato por se tratar de serviço 



 

 

continuado supera o valor de R$ 80.000,00. Deixa-se também de se estabelecer a 
cota reservada de 25% face não se tratar de bem de natureza divisível 

14.9. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 Anexo I – Termo de Referência 

 Anexo II – Minuta de Contrato 

 Anexo III – Modelo de Declaração de Contador 

 Anexo IV – Modelo de Declaração 

 Anexo V – Modelo de Credenciamento 

 

 

 

 

Roque Gonzales 20 de outubro de 2021. 

                    

 

 

 
                                                   FERNANDO MATTES MACHRY 

                                                  Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

29/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa, pelo prazo de 48 meses, para locação de 

infraestrutura de comunicação, visando a interligação de dados, voz e imagem, 

acesso internet. 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Toda a estrutura a ser fornecida, tanto para o fornecimento de internet 

como para a interligação das unidades ao ponto CONCENTRADOR, deverá ser 

obrigatóriamente em FIBRA ÓPTICA. 

3. REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS 

Os requisitos técnicos para os serviços estão listados a seguir: 

3.1. Locação da infraestrutura de comunicação para interligação das 

Unidades 

Deverá ser fornecida infraestrutura de comunicação de fibra óptica 

possibilitando a conexão dedicada entre as unidades listadas abaixo com a SEDE 

(Concentrador), situada à Rua PADRE ANCHIETA, 221. 

ESF 1 - Rua Senador Pinheiro Machado, esquina com a rua Marechal 

Castelo Branco. 

ESF 3 - Rua Maria Weber – Vila Santo Antônio. 

Casa de Cultura - Rua Padre Anchieta. 

CRAS - Rua Senador Pinheiro Machado – Fundos da SEDE. 

EMEI Menino Jesus - Avenida Independência, 1.000 – Vila Santo Antônio. 

EMEF Santo Antônio de Pádua - Rua Germano Hammacher – Vila Santo 

Antônio. 

Gabinete do Prefeito – Rua Padre Anchieta, 221. 

Parque de Máquinas Municipal – Rua Eugênio Henzel 

Pórtico de Acesso ao município - Avenida São João Del Castilho. 



 

 

Rótula da Praça Tiradentes - Av Pirapó com Rua Senador Pinheiro 

Machado. 

Balneário Municipal - Rua Júlio Schwengber Sobrinho. 

Poço Preto e Coopatrigo - Entroncamento Ruas Castelo Branco, Av. 

Inocêncio Pereira de Brum. 

Rótula acesso ao Bairro Santo Antônio - Rótula acesso ao Bairro Santo 

Antônio. 

Brigada Militar - R. Mal Castelo Branco – 600. 

14º BPM SLG - Rua Treze de Maio, 929, Centro São Luiz Gonzaga - RS. 

 

3.1.1. A infraestrutura à ser disponibilizada deverá suportar as 

seguintes tecnologias embarcadas: 

a) Tecnologia de transmissão MPLS (Multi Protocol Label Switching), 

conforme RFC 3031. 

b) Utilização de redes privadas virtuais (VPN - Virtual Private Networks) 

sobre a tecnologia MPLS, de acordo com a RFC 2547. 

c) A infraestrutura disponibilizada deverá permitir a topologia multiponto 

(comunicação entre as redes locais diretamente entre elas) ou em estrela (onde 

todo tráfego entre as diversas redes locais dependem de roteamento por meio de 

uma rede central). 

3.1.2. Qualidade de Serviço (QoS – Quality of Service) 

a) A rede de dados deverá suportar QoS a fim de garantir um tratamento 

diferenciado para o tráfego de cada classe de serviço que operar sobre a rede: 

b) QoS sobre MPLS/VPN deverá estar de acordo com as RFCs 3270 e 

2983. 

c) Priorização das classes de serviço (CoS - Classes of Service) críticas 

sensíveis à latência, de forma a otimizar o uso da rede, em caso de 

congestionamentos. 

d) A classificação das diferentes CoS deverá seguir os padrões das RFCs 

2474 e 2475 (Diffserv), contendo 4 mecanismos básicos de diferenciação de 

tráfego: Classificação, Marcação, Policiamento e Filas. 

3.1.3. Classes de Serviço (CoS – Classes of Service): 

A infraestrutura de rede deverá ser compatível com: 



 

 

a) RFC 2597 e 2598, diferentes CoS serão definidas, possibilitando a 

diferenciação entre o tráfego, para a implementação de QoS. 

b) Prioridades e níveis de serviços, os diferentes tipos de tráfego da rede 

serão classificados em no mínimo 4 (quatro) CoS: 

Multimídia: aplicações sensíveis à retardo (delay) e variações de retardo 

(jitter), exigindo priorização de tráfego. 

Voz: aplicações críticas para a Prefeitura, exigindo entrega garantida, 

latência mínima e tratamento prioritário. 

Dados Prioritários: aplicações com grande volume de dados importantes, 

porém sem a necessidade de um tempo de resposta reduzido. Embora possam 

representar conteúdo importante, essas aplicações podem esperar por 

disponibilidade de recursos da rede, em horários com menor volume de 

transações, para serem efetuadas. 

Dados: todo tráfego não atribuído às três classes anteriores, sua finalidade 

é permitir uma alocação menor de recursos para os tráfegos não previstos ou 

ainda não identificados como tráfegos prioritários ou críticos. É preciso garantir 

que tal tráfego possa fluir se houver recursos disponíveis na rede, sem afetar 

negativamente as demais classes. 

3.1.4. Conexão das unidades e pontos da prefeitura na infraestrutura 

de comunicação: 

a) Deverá ser fornecida infraestrutura de rede que permita a conexão das 

redes locais das unidades e pontos de serviço da Prefeitura, interligando o 

equipamento roteador da rede local a uma porta de entrada exclusiva na 

infraestrutura de rede da contratada. 

b) Cada local conectado à infraestrutura deverá receber uma identificação 

única, a ser utilizada tanto pela Prefeitura como pela Contratada. 

c) A nomenclatura a ser utilizada na identificação de cada local deverá 

refletir a respectiva unidade, a ser definida em conjunto pela Prefeitura e pela 

Contratada. 

d) A infraestrutura para interligação das unidades listadas em 3.1 DEVERÁ 

ser através de FIBRA ÓPTICA. 

e) A infraestrutura de comunicação à ser fornecida no ponto 

CONCENTRADOR (sede da prefeitura) deverá ser disponibilizada exclusivamente 

por fibra óptica. 



 

 

f) A capacidade da infraestrutura fornecida no CONCENTRADOR (sede da 

prefeitura) deverá ter a capacidade total de banda da soma de todas as unidades 

a serem atendidas por fibra óptica.  

g) A infraestrutura de comunicação deverá ser fornecida dentro do ponto 

CONCENTRADOR, diretamente em fibra (1000Base-X) ou RJ45 (1000 Base-T), 

ou ainda seus equivalentes para 10 gigabits. 

h) É responsabilidade da Contratada toda a infraestrutura necessária para 

a comunicação entre o CONCENTRADOR e as unidades, com exceção do 

fornecimento de energia elétrica para alimentação dos equipamentos nas 

dependências das unidades e de climatização para as salas de equipamentos. 

i) É responsabilidade da Contratada disponibilizar a infraestrutura locada 

(inclusive cabos e equipamentos) todos padronizados e com identificação, em 

cada local da Prefeitura. 

j) Não é responsabilidade da Contratada o fornecimento do rack para 

instalação dos equipamentos nem a instalação de cabeamento e configuração de 

equipamentos da rede local, incluindo a conexão entre os computadores, 

impressoras e servidores do local. 

3.1.5. Características dos Roteadores à serem fornecidos: 

a) Os roteadores deverão ser todos da mesma marca e fabricante e 

deverão atender às especificações definidas neste Termo de Referência. 

b) A versão do sistema operacional de cada roteador deverá ser a mais 

atual que esteja disponível, a partir da data de publicação do edital e que suporte 

todas as características especificadas neste Termo de Referência. 

c) Cada roteador deverá ser fornecido com todos os acessórios e 

programas necessários à sua instalação, operação e monitoração inclusive com 

licenças as quais forem necessárias. 

d) Todos os equipamentos deverão suportar o respectivo tráfego da banda 

completamente ocupada, sem degradação do desempenho e do QoS. 

e) A configuração de memória DRAM, memória Flash e CPU, de forma 

qualitativa e quantitativa, deverão ser compatíveis com as características 

descritas neste Termo de Referência para todos os roteadores. 

f) Cada roteador deverá suportar todo tráfego com a banda completamente 

ocupada sem exceder 70% (setenta por cento) de utilização de CPU e memória 

durante a utilização normal do circuito. 



 

 

g) Caberá à Contratada substituir qualquer roteador sempre que forem 

excedidos os limites de 85% (oitenta e cinco por cento) de utilização de CPU ou 

memória. 

h) A substituição ocorrerá mediante prévio acordo com a Prefeitura e sem 

qualquer ônus. 

i) Os roteadores deverão ter as seguintes características técnicas: 

Suportar o padrão IEEE 802.1p. 

Possuir porta LAN com detecção automática de velocidade e suporte aos 

padrões 802.3, 802.3u, 802.3q, 802.1d e 802.1q. 

Suportar a aplicação de QoS para tráfego de dados e multimídia (incluindo 

voz e vídeo), de forma a garantir a prioridade na transmissão de determinadas 

aplicações. 

Suportar a configuração de métodos de priorização de tráfego por tipo de 

protocolo, por endereçamento IP e por serviços da pilha TCP/IP. 

Suportar a implementação de listas de acesso (ACLs). 

Suportar protocolo de gerenciamento SNMP nas versões 2 ou 3 e a 

especificação MIB-II, implementados em conformidade com as RFCs 1157, 1213 

e 2570, respectivamente. 

Suportar as MIBs para QoS, permitindo a monitoração de parâmetros de 

QoS. 

Possuir capacidade de geração de logs. 

Possibilitar configuração remota segura. 

Implementar cliente NTP (Network Time Protocol), conforme RFC 1305 ou 

SNTP (Simple Network Time Protocol), conforme RFC 2030. 

Possuir interface para fins de gerenciamento local. 

Trabalhar com tensões de entrada de 110 VCA e 220 VCA, com detecção 

automática de tensão. 

O roteador do ponto CONCENTRADOR deverá implementar o protocolo 

OSPF v2 (RFC 2328). 

Os demais roteadores deverão possuir no mínimo 02 (duas) interfaces 

Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps, com conector RJ-45 para conexão LAN e 

para WAN. 



 

 

Os roteadores das unidades e pontos de serviços deverão ter desempenho 

de roteamento de 70.000 pps (packets per second) ou superior, com exceção do 

roteador do ponto CONCENTRADOR, que deverá ter capacidade de roteamento 

de 300.000 pps (packets per second) ou superior. 

3.1.6. Indicadores de Nível de Serviço / SLA: 

a) A infraestrutura locada deverá ser capaz de possibilitar a comunicação 

com os seguintes indicadores de acordo com os requisitos mínimos abaixo: 

LAT – Latência (oneway): do CONCENTRADOR até cada PONTO DE 

COMUNICAÇÃO, medida através da ferramenta Ping considerando o tempo de 

ida e volta de um pacote. 

O cálculo será feito através da fórmula: 

LAT=TR/2, onde: TR é o tempo de resposta fornecido por ferramenta que 

meça o tempo de ida e retorno de pacote ICMP de 64 bytes de tamanho. 

PPct – Perda de pacotes: medida em percentual tomando como referência 

o volume total de pacotes entre um enlace fim a fim, entre interface LAN na 

origem até a interface LAN do destino.  

A perda será calculada por: 

PPct=[(Npcts_Origem-Npcts_destino)/Npcts_origem]*100,  

onde: Npcts_Origem é o número de pacotes enviados e Npcts_Destino é o 

número de pacotes no destino. 

 Sempre que constatado que os Indicadores Técnicos estão fora dos 

parâmetros definidos, o circuito em questão será considerado: 

Infraestrutura Parcialmente indisponível quando: 

a) o percentual de perda de pacotes for igual ou superior a 2% (dois por 

cento), para cada período de 5 minutos de medição. 

b) a latência for excedida a 10 ms (dez milissegundos), para cada período 

de 5 minutos de medição. 

Infraestrutura Totalmente indisponível quando: 

a) o percentual de perda de pacotes for igual ou superior a 5% (cinco por 

cento), para cada período de 5 minutos de medição. 

b) a latência for excedida a 20 ms (milissegundos), para cada período de 5 

minutos de medição. 



 

 

c) Em caso do congestionamento no link causado por excesso de tráfego, 

os períodos em que ocorreu o congestionamento serão desconsiderados. 

d) Caso sejam constatadas as ocorrências simultâneas dos eventos a 

penalidade será aplicada uma única vez. 

3.2.. Acesso Internet 

3.2.1. Link de Acesso Internet em Fibra Óptica 

Fornecimento, em fibra óptica, de link de Acesso Internet na SEDE da 

Prefeitura de ROQUE GONZALES com objetivo de conectar a rede interna do 

município a rede mundial de computadores, com as seguintes características: 

a) Garantia de 100% (cem por cento) da velocidade contratada para 

download e Upload 

b) A banda deverá ser bidirecional (full-duplex) 

c) Fornecer endereçamento IP válido e fixo através de bloco IPv4 /29 (8 

endereços) 

d) Fornecer a configuração de DNS Reverso 

e) Entregar o link já roteado em formato Ethernet 

f) Os índices de latência e perdas de pacotes deverão ser de no máximo o 

especificado a seguir, salvo momentos em que o link esteja com a utilização de 

100% da banda contratada (saturado), período em que os índices não serão 

considerados para fins de penalização.  

g) Latência (milissegundos): consiste no tempo médio de trânsito (ida e 

volta - roundtrip) de um pacote de 64 bytes entre dois pontos. Esta não deverá 

ultrapassar 50ms para o Ponto de Troca de Tráfego (PTT) mais próximo (vide 

http://ptt.br). 

h) Perda de Pacotes (%): consiste na taxa de falha na transmissão de 

pacotes IP entre dois pontos. Esta não deve ultrapassar 2% (dois por cento) de 

perda para o para o Ponto de Troca de Tráfego (PTT) mais próximo (vide 

http://ptt.br). 

i) Para evitar fatores externos que podem influenciar os resultados do teste 

de velocidade, somente uma máquina deverá estar ligada diretamente ao 

modem/roteador do fornecedor do link, através de um cabo de rede (não será 

utilizada rede sem fios), certificando-se que a mesma não esteja executando 

programas que ocupem a rede, CPU e memória. 



 

 

j) A ferramenta utilizada para aferição dos testes de velocidade será o 

SIMET (Sistema de Medição de Tráfego Internet), disponível na Web no 

endereço: http://simet.nic.br.  

k) No fornecimento do link de acesso a Internet, manter a inexistência de 

qualquer tipo de bloqueio na comunicação. Permitindo assim a implementação de 

serviços, como videoconferência, VoIP, VPN, etc.  

4. QUANTIFICAÇÃO 

4.1. Acesso a Internet e Interligação de Unidades em Fibra Óptica 

Locação da infraestrutura de comunicação para interligação das Unidades  

Item Descrição do Serviço Quantidade 

a 

Fornecimento de Link dedicado de internet com velocidade de 200 MBPS de 
download e upload, full duplex em fibra óptica, com no mínimo 5 (cinco) IP fixo (IP 
Válido, IP público externo), com CIR de 99% (disponibilidade e garantia de banda), 
com fornecimento e instalação dos equipamentos necessários com implantação e 
configuração. 

1 

b 

Fornecimento de link de Intranet dedicado com Velocidades de 50, 100 e 200 Mbps 
de download e upload no formato LAN to LAN devidamente segura, isolada 
fisicamente ou através de uma VLAN; em formato bridge entre todas os pontos 
conectados. 
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5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 

5.1. Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante 

Fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a prestação satisfatória de serviços compatíveis em características 
e quantidades com o objeto desta licitação. 

O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as 
informações que a empresa inscrita no CNPJ e estabelecida em endereço a ser 
relatado, prestou os serviços exigidos em termos de capacidade técnica e que 
demonstra capacidade técnica adequada, cumprindo a contento os termos sem 
desabono até a data da emissão do Atestado. Tudo com as devidas assinaturas 
dos responsáveis legais do emissor. O atestado poderá ser objeto de diligência 
por parte da comissão de licitações ou da equipe técnica, com vistas a dirimir 
dúvidas em relação ao tipo de serviço prestado. 

5.2. Declaração de ciência dos requisitos e exigências 

Declaração da licitante constando ciência dos requisitos e exigências 
descritos no presente Termo de Referência e que atende a todos os itens 
especificados no edital; 

 



 

 

5.3. Comprovante de aptidão 

a) Apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto, outorgada pelo poder concedente 
(ANATEL), tais como Certificado para exploração de SCM (Serviço de 
Comunicação Multimídia), emitidos pela ANATEL; 

5.4. Profissional responsável 

Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho 
Profissional competente ou por estes vistada, do profissional (Engenheiro 
Eletricista ou Engenheiro/Técnico em Telecomunicações) designado para ser o 
responsável pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo com a empresa da 
seguinte forma: 

a) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação 
do contrato social ou documento equivalente; 

b) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho 
devidamente registrada(s); 

c) no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do 
contrato com firma reconhecida ou registro no órgão competente. 

5.5. Backbone de rede 

a) Apresentar comprovação de backbone Internet próprio com saídas 
nacionais ou internacionais com pelo menos 1 (um) Gbps (gigabit por segundo) 
de capacidade. 

5.6. Autonomous System e Ponto de Troca de Tráfego  

a) Apresentar comprovação de que a licitante é AS (Autonomous System); 

b) Apresentar comprovação de que a licitante participa de pelo menos 2 
(dois) Pontos de Troca de Tráfego (PTT) no Brasil. 

 

6. CARACTERÍSTICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Não poderão ser definidos pontos de concentração dos serviços que 
possam estabelecer estrangulamento das capacidades; 

b) Os serviços prestados nos locais especificados inicialmente poderão 
sofrer alteração de endereço de acordo com a necessidade da Administração 
Pública no decorrer do período contratado. 

c) É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os 
equipamentos e meios necessários para promover os serviços a serem 
disponibilizados completamente operacionais e com o custo já incluso no valor 
mensal a ser pago pela Prefeitura. 

d) Cabe à contratada a instalação, configuração e manutenção/substituição 



 

 

dos equipamentos necessários para a operacionalização dos serviços. 

e) Os serviços deverão estar disponíveis para operação durante as 24 
(vinte e quatro) horas por dia, todos os dias do ano, com disponibilidade mínima 
de 99,00% (noventa e nove por cento) ao mês.  

f) A Contratada deverá fornecer um software em português, devidamente 
licenciado, para monitoramento gráfico do tráfego de cada conexão em tempo real 
contendo relatórios referentes à sua utilização de cada circuito de dados e 
Internet. 

g) Todos os circuitos de comunicação de dados e Internet deverão ser 
disponibilizados prevendo a possibilidade de expansão futura da velocidade de 
transmissão, para pelo menos o dobro da velocidade inicial contratada, não tendo 
assim limitações físicas para tal situação. 

h) Fornecer em regime de locação/comodato, todos os equipamentos 
necessários para o funcionamento dos serviços contratados, incluindo todos os 
custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e 
suporte técnico. 

i) A contratada deverá comparecer através de seu representante em todas 
as reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento 
e avaliação que venham a ser convocadas previamente pela Prefeitura. 

j) A contratada deverá realizar a instalação e configuração de todos os 
serviços on-site (nas dependências da Prefeitura) com técnicos qualificados. 

k) A Contratada deverá prestar treinamento para a área de tecnologia 
(Departamento de Informática) da Prefeitura e os funcionários por ela indicados, 
de forma a habilitá-los ao pleno uso e gerência dos serviços contratados. 

l) Deverão estar inclusos a garantia e atualizações dos softwares 
necessários para os serviços prestados durante a vigência do contrato. 

m) O prazo para a ativação de todos os serviços será de até 60 

(sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.  

 
 

6.1. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

A contratada deverá respeitar o seguinte ANS (ACORDO DE NÍVEL DE 
SERVIÇOS): 

6.1.1. Prazos de atendimento para solicitações  

Os prazos de atendimento para solicitações dos serviços prestados, 
conforme tabela abaixo: 

 



 

 

Situação 
Escopo de atuação de atendimento 

Global (1) Local (2) Específico (3) 

Resolução de Problemas - Parado 4 horas 8 horas 12 horas 

Resolução de Problemas - Prejudicado 8 horas 12 horas 16 horas 

Dúvidas e Informações 1 dia 1 dia 1 dia 

Ativação/Ampliação N/A 10 dias 5 dias 

Desativação N/A 10 dias 5 dias 

Troca de Endereço 20 dias 10 dias 5 dias 

Alteração de Configurações 5 dias 2 dias 2 dias 

Outras demandas 2 dias 5 dias 5 dias 

Observações da tabela: 
(*)  Todos os tempos de atendimento são considerados em dias ou horas úteis; 

(1) Escopo Global: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve todas as unidades e usuários da Prefeitura; 

(2) Local: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve uma determinada unidade ou ponto de comunicação. Exemplo: secretaria, departamento, 

posto, escola, etc.; 

(3) Específico: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve apenas um usuário/colaborador. 

 

6.1.2. Penalidades 

6.1.2.1. Em caso de descumprimento do índice de disponibilidade (em 
especial a Infraestrutura para Comunicação e Acesso Internet) estipulado na letra 
(E) do item 7, será descontado da fatura mensal, o valor proporcional a 3 (três) 
vezes a diferença entre a disponibilidade mínima contratada (99,00%) e a 
disponibilidade medida no mês. O desconto será calculado sobre o valor mensal 
do respectivo serviço (Ex: Se a disponibilidade medida for de 95%, a diferença 
será de 4% e o desconto de 12% do respectivo serviço). 

6.1.2.2. Para cada solicitação de atendimento referida no quadro do item 
7.1.1. que não for atendida no prazo, será descontado o equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor mensal do respectivo serviço. 

6.1.2.3. O desconto máximo não poderá ultrapassar o valor integral de 
cada serviço penalizado. 

6.1.2.4. Em caso de descumprimento da letra (m) do item 6, referente ao 
cronograma de ativação dos serviços, a penalidade será de 1% por dia de atraso 
sobre o valor mensal do respectivo serviço não instalado. Para atrasos superiores 
a 90 dias caracterizará a inexecução de objeto, sujeito as demais penalidades 
previstas em lei. 

6.1.3. Painel de transparência dos serviços  

A contratada deverá fornecer painel de transparência dos serviços 
prestados, contendo todos os indicadores solicitados neste documento. 



 

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Descrição do Serviço Quantidade Unitário (R$) Total (R$) 

1 
Acesso à internet, com interligação de unidades em 

fibra óptica. 
 

  

a 

Fornecimento de Link dedicado de internet com velocidade 
de 200 MBPS de download e upload,Full Duplex, em Fibra 
Óptica, com no mínimo 5 (cinco) IP fixo (IP Válido, IP 
público externo), com CIR de 99% (disponibilidade e 
garantia de banda), com fornecimento e instalação dos 
equipamentos necessários com implantação e 
configuração. 

1 

  

b 

Fornecimento de link de Intranet dedicado com 
Velocidades de 50, 100 e 200 Mbps de download e upload 
no formato LAN to LAN devidamente segura, isolada 
fisicamente ou através de uma VLAN; em formato bridge 
entre todas os pontos conectados. 

16 

  

 Valor Global do Item 1:    

Observações da tabela: 
(*)  O valor Global do item 1 se dará através da soma dos itens a, b e deverá estar indicado na proposta, sendo este o 
valor a ser considerado para definição da licitante vencedora do item 1. 





 

ANEXO ÚNICO 

PONTOS DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

Identificação Endereço Latitude Longitude 
Interligação 

MPLS (Mbps) 

Internet 

(Mbps) 

Sede da Prefeitura (CONCENTRADOR) Rua Padre Anchieta, 221 28° 8'1.37"S 55° 1'33.19"O 200 200 

Parque de Máquinas Municipal  Rua Eugênio Henzel 28° 7'31,31"S 55° 1'16.87"O 100 - 

ESF 1 Rua Senador Pinheiro Machado, esquina com a rua Marechal Castelo Branco 28° 8'5.39"S 55° 1'30.99"O 100 - 

ESF 3 Rua Maria Weber – Vila Santo Antônio 28° 7'27.30"S 55° 1'15.33"O 100 - 

Casa de Cultura Rua Padre Anchieta 28° 7'59.89"S 55° 1'27.25"O 100 - 

CRAS Rua Senador Pinheiro Machado – Fundos do Centro Administrativo 28° 8'3.66"S 55° 1'34.05"O 100 - 

EMEI Menino Jesus Avenida Independência, 1.000 – Vila Santo Antônio 28° 7'34.59"S 55° 1'14.48"O 100 - 

EMEF Santo Antônio de Pádua Rua Germano Hammacher – Vila Santo Antônio 28° 7'32.76"S 55° 1'13.46"O 100 - 

Gabinete Rua Padre Anchieta, 221 28° 8'1.37"S 55° 1'33.19"O 100  

Pórtico de Acesso ao município Avenida São João Del Castilho 28° 8'0.21"S 55° 0'51.68"O 100  

Rótula da Praça Tiradentes Av Pirapó com Rua Senador Pinheiro Machado 28° 7'55.11"S 55° 1'30.46"O 100  

Balneário Municipal Rua Júlio Schwengber Sobrinho 28° 8'16.16"S 55° 1'51.65"O 100  

Poço Preto e Coopatrigo Entroncamento Ruas Castelo Branco, Inocêncio Pereira de Brum 28° 8'9.31"S 55° 1'19.23"O 100  

Rótula acesso ao Bairro Santo Antônio Rótula acesso ao Bairro Santo Antônio 28° 7'31.56"S 55° 1'15.15"O 100  

Brigada Militar R. Mal Castelo Branco – 600 28° 8'3.92"S 55° 1'48.08"O 100  

14 BPM SLG Rua Treze de Maio, 929, São Luiz Gonzaga -RS 28°24'12.71"S 54°57'27.10"O 50  





 

ANEXO II 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
                       Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o Município de 

Roque Gonzales, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

87.612.982/0001-50, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. Fernando 

Mattes Machry, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado 

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa..........................., inscrita no CNPJ sob nº.      

, com sede em neste ato representada por .............................................,a seguir denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente Contrato, adstrito à licitação 

modalidade Pregão Presencial nº 29/2021, pelo qual se obrigam ao cumprimento das 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 Constitui objeto do presente contrato, a contratação pelo município da contratada 

para locação de infraestrutura de comunicação, visando a interligação de dados, voz e 

imagem, e acesso à internet, conforme termo de referência anexo que passa a fazer 

parte integrante do presente contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

 Pela execução do serviço descrito na cláusula primeira, o contratante pagará a 

contratada a importância mensal de R$ ........, cuja quitação ocorrerá em até 10 dias úteis do 

mês subsequente a prestação do serviço. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

 O prazo de duração do presente contrato será de 48 meses, sem prorrogação, onde 

os valores pagos serão reajustados e adequados a variação de custo de mercado, utilizando-

se como base o IGP-M acumulado do período que vigorar o presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
 

 Todas as questões técnicas para execução dos serviços, bem como penalidades em 

caso de não cumprimento das obrigações por parte da contratada serão regidas pelo termo 

de referência anexo ao presente contrato já referido na cláusula primeira. 

 

 

 

 



 

 CLÁUSULA QUINTA 

  

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

3390 40 00 0301 2006 

3390 40 00 0702 2057 

3390 40 00 0604 2045 

3390 40 00 0703 2096 

3390 40 00 0601 2020 

3390 40 00 0601 2017 

3390 40 00 0502 2013 

3390 40 00 0201 2003 

3390 40 00 0702 2112 

 

 CLÁUSULA SEXTA    

 

 Os casos omissos do presente contrato serão regidos pela Lei 8666/93 e suas 

alterações, bem como pelas disposições constantes do edital Pregão Presencial nº 29/2021. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA 

 

 Para questões e litígios decorrentes do presente Contrato, fica eleito e 

convencionado o Foro da Comarca de Cerro Largo, RS, como competente para solucioná-

los, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

  E, por estarem ás partes, assim justas e contratadas assinam o presente 

instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, depois de ter sido o Contrato lido e 

achado conforme, estando de acordo com estipulado. 

   

 Roque Gonzales,   _____ de _____________ de 2021. 

 

 

           Município de Roque Gonzales    ---------------------------- 

           CONTRATANTE                                                                   CONTRATADA 

Testemunhas: __________________________       

_________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTADOR 

 

 

 

 

 

 

______________ (Nome da empresa) ___________ inscrita no CNPJ n. 

____________________, com sede na ____________________________________, 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos 

art. 42 a 45 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima 

identificada se enquadra como: 

(  ) microempresa 

(  ) empresa de pequeno porte 

(  ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 e está de acordo com o 

art. 34 da Lei n. 11.488 de 15 de junho de 2007. 

 

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) _____________ com registro no CRC – 

(__Estado__) n._________________ firmo a presente. 

 

 

 

___________________, ___ de _________ de ____ 

                                                                                                                     Local e data. 

 

 

 

 

___________________________ 

Assinatura do(a) Contador (a) 

Nome completo: 

CPF: 

 

 

 

 

 

OBS.:  APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 



 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Ref: Edital de Pregão Presencial nº 29/2021. 

 
 ................................................................, inscrito no CNPJ/MF 

nº ......................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
............................................ e do CPF nº ............................................., DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz a partir dos 14 anos. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

(local),........de.........................................de ........ 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Assinatura representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO V 
 

Modelo de Credenciamento 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o Sr. ................................., 
portador da cédula de identidade nº ............................... e do CPF nº 
.........................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Roque 
Gonzales - RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 29/2021, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa (Razão Social da empresa), CNPJ/MF nº 
..........................., bem como formular propostas e participar de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 

(local),........de.........................................de ......... 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 

 

 
Este edital se encontra examinado e aprovado pela 

Procuradoria Jurídica do Município de Roque Gonzales/RS. 

 

Em 20 de outubro de 2021. 

 

 

_______________________ 

Alcionir Zanuzo Mertin,  

Procurador Jurídico – PORTARIA N°8425/2016 – OAB/RS 7 


